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LEI N° 579/04

De 21 de janeiro de 2004.

"Dispõe sobre revisão da remuneração
dos servidores desta Câmara Municipal
de acordo com a Emenda

Constitucional n° 19 de 04 de junho de
1998.

Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1°- Ficam reajustados em 9,30 % (nove inteiros e trinta
centésimos) a remuneração dos servidores públicos desta Câmara Municipal de
Pereiras, de acordo com o inciso X, artigo 37 da Emenda Constitucional n° 19 de
04 de junho de 1998, índice esse apurado pelo IPCA dp IBGE, medido pelo
Órgão Oficial do Governo Federal.

Artigo 2°' As despesas decorrentes ocorrerão por conta de
dotações orçamentárias consignadas em orçamento próprio.

Artigo 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Péreiras, data supra.
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Registrada e publicada com afixação nos lugares de costume
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